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ESTADO DE SERGIPf,
MUNlciPro DE rrABÀIANtNHÀ

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 19t2026
Processo Administrativo n" 93/202 6

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHÂ"/SE - CNPJ n' 1 3.098. I 8 1 /000 1 -82

CONTRATADA:
cR SERVrÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME - CNPJ n 31.849.2631000r-01

OBJETO:
Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços continuados de coleta e transporte
de resíduos sólidos, limpeza pública, incluindo os serviços de poda de árvores, capinagem, roçagem, raspagem
de liúa d'água varrição, pintura de meio fio de logradouros públicos, manutenção e paisagismo de praças,

canteiros e espaços públicos, limpeza da feira livre com utilização de camiúão compactâdor e demais
equipaÍnentos na realização dos serviços a serem prestados na cidade de ltabaianinhê/SE.

BASE LEGAL:
art. 75, inciso VIII, combinado com o art. 3o, inciso IX do Decreto Municipal n' 14212024, em sua redação
attalizada.

VALOR DA C TRATACÃO
O valor global da contratação é de R$ 3.793.233,98 (três milhões setecentos e noventa e três mil duzentos e

trinta e três reais e noventa e oito centâvos).

VIGÊNCIA:
06 (seis) meses contados da assinatura do instrumento contratual.

CLASSIFICACÃO ORCAMf,,NTÁRIA :

As despesas decorrentes da prcsente dispensa de licitaçÍlo correrâo por conta da seguinte Classificação
Orçamentiiria:

órsâo 15000 - hefeitua Mtmicipal de ItabaianiDha

Utridsde Orçameotária I 50 I 3 - S€cretaria de Obras, Trdnsp e Serviços Públicos

Açâo Orçârnentária 2069 - ManutenÇão dos Serviços Públicos Diversos

Naturezâ de Despesâ 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Sub-Elemento de Despesa 33903961 Limpezâ e Conservação

Forte de Recurso I 5000000 - Recunos não vinculados de lmpostos

Itabaianinha/SE, 24 de abnl de 2026
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Tia!§ Silva de Souza
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JUSTIFICATIVA TÉCNICO _ LEGAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N', 1912026

O Agente de Contratação do Município de Itabaianinha/SE. devidamente nomeado pela PoÉaria no

18312026, de 24 de fevereiro de 202ó, no uso dc suas atribui ções legais, e com fundamento no arl. 75, inciso
l4II, c/c art. 3", inciso IX do Decreto Munícipal n" 142/2024, vem apresentar a prcsent!' Justificativa
Técnico-Lesal para fins de l'ormalização de Processo de Contratacão Direta. nos termos que seguem.

1. DO OBJETO

O objeto do prescnte proccsso consistc na Contratacão emergencial de emoresa especializada na
prestacão de servicos continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos. Iimneza oública. incluindo
os serviços de poda de árvores, capinagemr roçagemi rasDagem de linha d'água. varricão. pintura de
meio fio de locradouros oúblicos. mânulencão e gismn de Dracàs. canteiros e esoacos oúblicos.
limoeza da f§ra !iv1e com utilização de caminhão compactador e demais equipâmentos na realização
dos servicos a serem orestados na cidade de ltabaianinha/SE

2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objetivo da licitaçâo é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Conforme Íeza o artigo 37, inciso XXI,
da Constituição F ederal dc 1988, no qual determina que as obras. os serviços, compras e alienações devem
ocorrer por meio de licitaçõcs.

(...)
"XXl - rsssâlvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços.
compras e alienações serâo contrâlados mediante processo de licitâçâo pública
que a;segure igualdade de condições a todos os concôrÍentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de p€amento, mantidas as condições efetivas da
pÍoposta, nos termos da lei, o qual somente pormitiÉ as exigências de
qualiÍicação técnica e econômicas indispers'áveis à garantia do cumprimento
das obrigações."
(...)

Entretanto há situações que por características específicas tomam-se impossíveis ou inviáveis as licitações nos
ttâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções às regras, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao
estabelecido no aÍigo 72,lei 14.113/2021:.

AÍ1.72. O processo de contratação direta" que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instnrido com os
seguintes documenlos: (...)
I - documcnto de formalizaçâo de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de refer&rci4 projeto básico ou projeto
executivo:
II - estimativa de despesa" que deveÉ ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e parecffes técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos Íequisitos exigidos;
ÍV - dcmonsfação da compatibitidade da previsão de
com o compromisso a ser assumido:

{
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V - comprovaçâo de que o contratado preenche os reqúsitos de habilitação e

qualifi cação mínima necessária;
VI - raáo da escolha do contralado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da aúoridade competente.;

Nesse sentido o município de Itabaianinha/SE justifica que a pretendida execução dos serviços encontra base
jurídica no inciso MII do art. 75 da Lei l4.l33l202l.

AÍ. 75. É dispensável a licitação:
VIII - nos casos de emergência ou de calamídade públic4 quando
caractenzada urgência de atendimento de sinnção que possr ocasionar
prejúzo ou comprometer a conlinúdade dos serviços públicos ou a segurança
de pessoas. obras, serviços, equipamenlos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente paÍa aqúsição dos bens necessirios ao alendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possírm ser conclúdas no prazo miíximo de I (um) ano, contado da data de
oconência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos
respeclivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no
disposto ncste inciso;
(...)

§ 6" Para os fins do inciso VIII do caput deste aíigo, considera-se emergencial
a contÍataçà.o por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço
público, e deverão seÍ observados os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 destâ Lei e adoladas âs providências necessárias para a conclusão do
processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes
públicos que deram causa à situação emergencial.

No âmbito municipal, aplica-se o art. 30, inciso IX, do Decreto Municipal n" 14212024, que exige a

carâcterizaçâo da situação emergencial devidamente comprovada.

Aí. 3". O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e dispensa de licitaçâo, devená ser instruído com os següntes
elementos:
(...)
IX - Caracterização da situação emergencial ou calamilosa que justifique a
dispens4 qu,ando se trataÍ da hiÉtese de contratação dircta prcvista no inc.
VIII do art. 75 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, nos termos ali estabelecidos e

observados o disposto no § 6o dos mesmos aÍtigo e leii
(...)

3. DA CARACTERIZAÇAO DA DEMANDA

A presente demanda administrativa decorre da necessidade urgente. concreta e devidâmente comprovàda
de restabelecimento da prestaçâo regular e contínuÍl dos seÍviços essenciais de limpezâ pública no Município
de Itabaianinha./Sli, compreendendo atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos. varrição, capinação,
roçagem, podÀ raspagem dc linha d'águ4 pintura de meio-Íio, manutenção de iíreas verdes e limpcza de
feiras livres.

A caracterização da demanda encontra-se lastreada eÍn elementos técnicos constantes dos autos, notadamente
no Relatório de Rescisão Contratual e nas notificações expedidas à ernpresa anteriormente contratada, os quais
cvidcnciam a inexecucão reiterâda e substancial do contrato administrativo visente- culminando na sua
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Conforme apurado, verificou-se cenário de descontinuidade sistemática dos servicos de limoeza urbana,
motivado, dentre outros fatores. pela precariedade da frota utilizada com elevada incidência de falhas
mecânicas, ausência de veículos adequados e substituição irregular de caminhões compactadorcs por veículos
do tipo caçamba prática csta incompâtível com as normas técnicas e de segurança do trabalho.

Ademais, constalou-se déficit siqniÍicativo de mâo de obra operacional. incompatível com o quantitativo
exigido contratualmcnte. bcm como fàlhas na execução de serviços essenciais como varrição. capinaçâo e

coleta de residuos, comorometendo a eficiência e a regularidade da nrestacão do servico núblico.

As inegularidades identilicadas foram formalmente comunicadas à contratada por meio de notificacão
extraiudicial, tcndo sido oportunizâda a correção das falhas. Contudo, verificou-se inércia administrativa da
empresa. que deixou de âdotar as medidas necessáriâs para restebelecimento da normalidâde dos
servicos. agravando o cenário de desassistência e risco à coletividade.

Tal contexto resultou cm situações críticas, como o acúmulo de resíduos sólidos em vias públicas, exoosicâo
da populacão a riscos sanitários e ambientais. bcm como comprometimento direto da saúdc pública, cm
afronta aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da eficiência administrativa e da
proteção à saúde coletiva.

Sob a perspectiva jurídica, a situação em tela enquadra-se como evento superveniente, imprevisível ou de
conseouências incalculáveis, que inviabilizou a continuidade regular da execução contratual. exigindo
atuação imediata da Administração para evitar a paralisação de serviço público essencial.

Nesse sentido, o art. 3o do Dccreto Municipal n' 142/2024 estabelece, como requisito obrigatório para a
contratação direta, a câràclcrizâçâo dà situâcão emergcncial devidamente iustificâdâ. demonstrando a

necessidade de adoção de medida excepcional.

A doutrina majoritária. a exemplo dc Marçol Justen FilÀo. leciona que a dispensa por emergência pressupõe a
existência de risco concreto de dano à coletividade, exigindo atuação administrativa imediata sob pena de
gÍave comprometimento do interesse público. No mesmo sentido, rRory Charles Lopes de Tones destaca que

a emergência administrativa se configura quando â dernora na contratação compromete a continuidade de
serviços essenciais. sendo legítima a mitigação do dever de licitar.

No caso concreto, resta evidenciado que a interrupção ou prestação inadequada dos serviços de limpeza
urbana não constitui mera irregularidade administrativa mas sim situacão que compromete diretamente a

saúde pública, o mcio ambicntc c a ordcm urbana, caracterizando, portanto, dernanda de nâturez, essencial.
contínua e inadiável.

Dessa form4 a preliente contratâção emergencial revela-se medida necessrária- adequada e proporcional,
destinada a assesurar a continuidade dos servicos oúblicos essenciais. restabelecendo condições mínimas
de salubridade urbana e atendimento ao interesse público primário, nos estritos termos do art. 75, inciso Vlll,
da Lei n' 14.13312021.

4. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

A estimativa da despesa referente à presente contratação emergencial foi devidamente elaborada em estrita
observância ao disposto no art. 23 da Lei n" 14.133/2021. bem como ao art. 3o, inciso II, do Decreto
Municipal no 142/2024, quc exige a demonstração da compatibilidade dos preços praticados com os valores de
mercado, medíante critérios técnicos idôneos e metodologia adequada.

No caso em análise. considcrando a natureza complcxa, continua c operacionalmentc intcnsiva dos scrviços dc
limpeza urbana que envolvem mão dc obra cspecializada úilização de frota específica, insumos operacionais r
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e logística de transpoíe de resíduos, a formação do valor estimado apresenlado baseou-se em metodologia de
composição de custos estruturada mediante o sistema ORSE, o qual é compatível com as boas pftíticas
adotadas pela Administração Pública e com os parâmetros usualmeate aceitos pelos órgãos de controle.

A estimativa apresentada nos autos Í'oi construída a pâíir dos seguintes elementos técnicos:

> Levantamento detalhado dos serviços a serem executados, conforme especificações constantes do
Termo de Referência;

! Dimensionamento da mâo de obra necessrária, com base nâ extensão territorial do município,
frequência dos serviços e características operacionais;

) Definição da frota mínima indispersável à execução contratual, considerando as falhas anteriormente
veriÍicadas no contrato rescindido;

> Apuração dos custos unitários por tipo de serviço (coletA varrição, capinação, transporte, entre
outros), resultando na consolidação do custo mensal estimado;

D Utilização de parâmetros referençiais de mercado e de contrataçõ€s similares realizadas por outros
entes públicos, quando disponiveis.

rÁtrs* ESTADO DE SERGIPE
MIJNICiPIO DE TTABAIANTNHÂ
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O valor inicial estimado da contrataçâo perfaz o montante de R$ 4.3ó0.03E,t7 (quatro milhões trezentos e

sessenta mil trinta e oito reais e oitenta e sete centavos), correspondente ao período de Q§.{g!$.ry de
execução contratual. com custo mensal estimado de R$ 726.673,14 (setecentos e vinte e seis mil seiscentos e

set€ntâ e três reais e quâtolze centrvos), conforme planilha de composição constante do Termo de
Referência.

lmpoÍta destacar que, diante do caráter onergorcial da contratação. admite-se, nos teÍrnos da doutrina
especializada, maior flexibilidade na metodologia de pesquisa de preços, desde que mantida a demonstração
da razoabilidade e da compatibilidade com o mercado. Nesse sentido, leciona Marçal Justen Filho que, em
situações emergenciais, a Administração deve adotar soluções céleres, sern prejuízo da justificativa técnica
dos valores praticados. de modo a cvitar a paralisação de serviços essenciais.

No mesmo sentido, Rony Charles Lopes de Torres assevera que a estimativa de preços, ainda que simplificada
em cenários emergenciais, deve ser suficiente para evidenciar a vantâjosidade da contrataÉo e afastar riscos
de sobrepreço ou superfaturam«rto.

Ademais, cumpre ressaltar que a estimativa ora apresentada guarda consonância com a realidade fática

,- cnfientada pelo Município. especialmente diânte da necessidade de recomposição integral da estrutura
operacional dos serviços de limpeza pública anteriormente comprometida por falhas conÍatuais graves, o que

exigiu redimensionamento técnico dos quantitativos e dos custos envolvidos.

Por fim, registra-sc que a despesa encontÍa-se compatível com a previsão orçamentária vigentc. devidamente
atestada pelo sctor competente, atendendo ao disposto no art. 3o, inciso IV, do Decreto Municipal no

14212024, bem como aos princípios da responsabilidade hscal, da economicidade e da eficiência
administrativa.

5. DO PARECER TÉCNICO AO ATENDTMENTO DOS REQUTSTTOS
E)(IGIDOS

F)m atendimento ao disposto no art.72, inciso III, da Lei no 14.13312021, bem como ao art. 3o, inciso III, do
Decreto Municipal n" 14212024, que exigem a instrução do processo de contratação direla com manifestação
técnica apta a demonslrar o atendimento dos requisitos necessilrios à contratação, foram devidamente emitidos
pareceres técnicos no âmbito do presente procedimento. r
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Nesse contexto, destaca-se a atuação do setor técnico competente, por meio de profissional habilitado Sr.
Anderson José dos Ssntos, engenheiro do Município, o qual procedeu à análise minuciosa da proposta

aprcsentada pela emprcsa CR SERVICOS E CONSTRUCÔES LTDA classificada com o menor valor.
considerando os aspectos operacionâis, estruturais e de viabilidade técnica da execução dos serviços.

O referido parecer técnico concluiu pela regularidade e adequação da proposta apresentada, ateslando que os
valores ofertados mostram-se compatíveis com a complexidade do objeto, com os quantitativos exigidos e

com os custos inerentes à adequada execução dos serviços de limpeza urbana, não sendo identificados indícios
de inexequibilidade ou sobrepreço.

Ademais, no que concerne à fase de habilitação, foi realizada análise técnica específica da documentação
apresentada pela empresa CR SERVICOS E CONSTRUCÔES LTDA, especialmente no tocante à
qualificação técnica. oportunidade em que se verificou o atendimento às exigências estabelecidas no Termo de
Referência.

Iroram examinados, dcntre outros aspectos:

) a comprovação de aptid?Ío para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
contratação;

) a dernonstração de capacidade operacional, mediante apresentaçâo de documentos que evidenciam a
execução ânterior de serviços similares;

D a adequação dos meios técnicos e operacionais disponibilizados para a execução contratual;
) a compatibilidade entre a estrutura apÍes«rtada e as exig&rcias mínimas previstas para a prestação dos

serviços.

Concluiuqueaempresa@selecionadadetémcapacidadetécnica
suficiente para a execução do objeto contratual, atendendo plenamcnte aos requisitos de qualificaçâo exigidos,
o quc confere segurança à Adminisnação quanto à adequada execução dos serviços.

Ressalte-se que a emissão de parecer tecnico constitui importante instrumento de mitigação de riscos na
contratação públicq sobretudo ern hipóteses de contratação direta garantindo que a escolha do fomecedor
csteja amparada não apenas no critério econômico, mas tambern na viabilidade técnica e na capacidade efetiva
de execução.

.-, Dessa forma, resta evidenciado que o presente pÍocesso foi devidamente instruido com manifestaçào técnica,
a qual atesta, de forma fundamentada, o âtendimcnto aos requisitos exigidos para â contrataçâo. conferindo
regularidade e legitimidade ao procedimento adotado.

6. DO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILTTAÇAO E RAZAO
DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Após análise detalhada e complementar da documentação apresentada pela ernpresa CR SERVIÇOS f,
CONSTRUÇÔES LTDA, classificada em primeiro lugar no presente procedimento de contrataçâo direta,
restou devidamente comprovado o atendimento aos requisitos de habilitação exigidos, nos termos do arl. 72,
inciso V, da Lei n" 14.133/2021, bem corno em consonância com o art. 3", inciso V, do Decrelo Municipal n'
142t2024.

A documentação analisada abrangeu os seguintes aspectos previstos no Termo de RefeÉncia

) Habilitação jurídica, comprovando a rcgular constituição da cmpresa e a legitimidade de seus

representantes Icgais; r
@,
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)> Regularidade fiscal, social ê trabllhista, mediante apresentação das certidões peíinentes.
evidenciando a inexistência de débitos impeditivos à contrataçâo com a Administração Públicai

! QualiÍicação técnica. devidamente atestada por meio de documentos que demonstram a aptidão da
empresa para o desempenho de atividadcs compatíveis com o objeto da contratação;

) Qualiíicação econômico-financeira, demonstrando a capacidade da empresa em suportar as

obrigações decorrentes do futuÍo contrato.

Ademais. foi realizada a devida verificação quanto à com
o Poder Público, mediante consulta aos cadastros oficiais competentes, nâo sendo identificados quaisquer
registros que desabonem a idoneidade da empres4 em observância ao disposto no art. 91, §4", da Lei n"
14.13312021e ao aÍ. 3o. inciso XI, do Decreto Municipal no 14212024.

No que se refere à razão da escolha do contratâdo, cumpre destacar que a empresa CR SERVIÇOS E
CONSTRUÇOES LTDA apresentou a proposta de meaor valor global, aliada à comprovaçáo de capacidade
técnicâ e operacional para execuçâo do objeto, atendendo simultaneamente aos critérios de economicidade e
viabilidade técnica-

A escolha do fornecedor, portanto, não se pautou exclusivamente no critério econômico, mas sim em um
conjunto de fatores que asseguram a vantajosidade da contratação. incluindo:

) Compatibilidade da proposta com os preços de mercado;
) Adequação tecnica da solução apresentada;
) Capacidade comprovada de execução dos serviços;
F Rcgularidade juridica e Íiscal;
) Inexistência de impedimentos legais.

Dessa forma resta pleramente demonstrado que a cmpresa selecionada reúne todas as condições necessárias
para a execução do objeto contratual, sendo sua cscolha dsvidnmente motivatla, técnica c jurirlicamente
fundamentada, em estrita observância às normas que regem a contratação direta no âmbito da Administração
Pública.

7. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DA VANTAJOSIDÂDE

A justificativa do preço da presente contratação emergercial tbi elaborada eÍn estrita obssrvância ao disposto
\-7 no art. 72, inciso VII, da Lei n' 14.133/2021. bsrn como ao art. 3o, inciso VI, do Decreto Municipal n"

142/2024, os quais exigem â demonstraçâo da compatibilidade do valor contratado com os preços praticados
no mercado, como condíçâo de validade ú contrâtâção direta-

No caso em turálise, a aferiçâo do preço proposto pcla ernpresa CR SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
foi realizada com base em metodologia técnica consistente, construída a paíir de múltiplos referenciais,
considerando:

! A estimativa detalhada de custos constante do Teamo de Referência;
D A composição dos serviços por unidade de medida (km, mês, unidades operacionais);
) O dimensionamento da mão de obra, frota e insumos necessários à execuçâo do objetol
) Parâmetros de contratações similares realizadas por outros entes públicosi
) Análise da realidade operacional do Mrmicipio, especialmente após a rescisão conratual

anteriormente vigente.

O valor global da contratação apresentado pela empres4 correspondente a R$ 3.793.233,98 (três milhões,
setecentosenoventaetrêsmil,duzentosetrintâetrêsreâisenoventaeoitocentavos),paraoperíodode
06 (seis) meses, com custo mensal estimado dc R$ 632.205,ó6 (seiscentos e trinta e dois mil duzentos e
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cinco reais e sessenta ê sêis centavos), mostra-se compatível com a complexidade, a extensão e a natureza
contínua dos serviços de limpeza wban4 não sendo identiÍicados indícios de sobrepreço ou superfâturamento.

ImpoÍa destacar que o valor contratado apr€senta redução cm relação à estimativa inicial elaborada pela
Administração, resultando em economia no montante de RS 566.804,89 (quinhentos e sessenta e seis mil
oitocentos e quatro reais e oitentâ e nove centavos). o que coíresponde a aproximadamente !flfulg_glq
estimado. evidenciando a vantajosidade da proposta selecionada sob o aspecto econômico.

A proposta apresentâdâ foi submetida à análise técnica por profissional do Município, o qual atestou sua
exequibilidade e compatibilidade com os custos reais de mercado, considerando os encÍrgos trabalhistas,
operacionais e logísticos inerentes à execução dos serviços.

Ademais, cumpre ressaltar que o contexlo liático da contrataçâo caracterizado pela rescisão conlratual anterior
motivada por inexecução, falhas operacionais e insuficiência estrutural exigiu o redimensionamento técnico
dos serviços, especialmente no que se refere à frota mínirna, quantitativo de pessoal e abrangência territorial, o
que impacta diraamente na formação do preço, afastando comparações simplistas com contratos anteriores ou
subdimensionados.

A doutrina administrativa é firme no sentido de que, em contratações ernergenciais, a análise de preços deve
considerar não apenas o criteÍio do menor valor absoluto, mas sobretudo a viabilidade da execução e a
capacidade de atendimento imediato da demanda pública.

Ressalte-se, aind4 que a intermpção ou execução inadequada dos serviços de limpeza urbana gera custos
indiretos significativamente superiores, tais como impactos à saúde pública degradação ambiental e aumento
de despesas com ações corretivas emergenciais, de modo que a contratação ora propostâ revela-se não apenas

adequada. mas também economicamente justificável sob a ótica do interesse público g.lobal.

Dessa forma, resta devidamente demonstrado que o preço contratado encontra-se compatível com os valores
de mercado, é tecnicamente justificável e atende aos princípíos da razoabilidade. economicidade e eficiência,
configurando-se como a solução mais vantajosa para a Administração no contexto emergencial verificado.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente conkatação emergencial encontram-ss dcvidamente amparadas por
dotação orçamentiu'ia própri4 consignada no orçamcnto vigente do Município de Itabaianiúa/SE. em estrita
observância ao disposto no art.72, inciso IV, da Lei n" 14.133/2021, bem como âo aÍt. 30, inciso IV, do
Decreto Municipal n' 14212024.

A classificação orçâmentária destinada ao custeio da despesa é a seguinte:

órgâo: 15000 Prefeitura Municipal de ltabaianínha
Unidade Orçamentária: 15013 - Secretaria de Obras, Transp e Serviços Públicos
Ação: 2069 - Manutenção dos Serviços Públícos Díversos
Natureza da Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Sub-Elemento de Despesa: 33903961 - Limpeza e Conservação
Fonte de Recurso: 15000000 - Recrrsos não Vinculados de Impostos
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Adicionalmente, observa-se que a proposta selecionada apresentou o menor valor dentre as propostas válidas,
cumulativârnente com o atendimento dos requisitos de habilitação e qualificação técnica o que reforça a sua
adequação sob o prisma da economicidade e da seleção da proposta mais vanajosa parÍl a Administração.
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9. DA FORLÁJ,TZAçÂIO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

À formalização da presente contratação emergencial deverá scr realizada por meio da celebração de

instrumento contratual, em conformidade com o disposto no art. 95 da Lei n" 14.13312021, bem como em

observância ao art. 3", inciso XlV, do Decreto Municipal n' 142/2024.

Ressalte-se que, embora a legislaçâo admita- ern hipóteses espccíficas, a substituição do contreto por
instrumentos equivalentes, tais como nota de empenho ou ordem de serviço, verifica-se que, no presente caso,

tal substituiçào nào se mostra adequada, em ra2o das caracleristicas do objeto contraudo.

Trata-se de prestaçâo de serviços continuados, complexos e de elevada relevância pública" cnvolvendo
obrigações de execução prolongadq gestão operacional intensiva" alocação de mão de obra, utilização de

equipamentos e cumprimento de padrões técnicos e de desempenho, circunstâncias que exigem a formalização
de instrumento contratual completo e detalhado.

O contrato administrativo a ser celebrado deveú conter todas as cláusulas essenciais previstas no aí. 92 da

r-u Lei n' 14.13312021, no que couber. incluindo, dentre outras:

) Definição precisa do objeto e das condições de execução:
) Prazos de vigência e condições de eventual prorogação;
i Regime de execuçào e criterios de mediçào e pagamento;
) Obrigações das partesl
) Mecanismos de fiscalização e gestiio contratual;
) Hipóteses de alteração, rescisão e aplicação de sanções administrativas;
) Disposições relativas ao reequilíbrio econômico-financeiro.

Àdemais, o instrumento contratual faní menção expressa ao ato que autorizou a contratação direta, ao 'l'ermo

de Referência e à proposta da contratada, integrando-os como partes indissociáveis do ajuste, conforme
determina a legislação aplicável.

Dessa forma cumpre destacar que a formalização contratual constitui medida esscncial paÍa Íssegurar a

segurança jurídica da relação administràtivq a âdcquada delimiuçao de responsabilidadcs c a efetiva proteçãrl

do interesse público, especialmente em contratações emergenciais que demandam execuçâo imediata e

rigoroso acompanhamento.

IO. DA CONCLUSAO

Diante dc todo o exposto, após a análise dos elementos constantes nos autos do Processo Administrativo n'
93t2026, verifica-se que o presente procedimento de conü-atação diÍeta encontra-se devidamente instruído,

motivado e juridicamente amparado, atendendo integralmente aos requisitos estabelecidos no aÍL. 72 da Lei no

14.133/2021. bern como as disposições do Decrcto Municipal n" 1422024.

Restou devidamente caraçteri;zada a situação emergencial. decorrente da descontinuidade e da execução

inadequada dos serviços de limpeza pública anteriormente contratados, circunstância que impôs à
Administração a adoção de medidas imediatas para asseguÍar a continuidade de serviço público essencial. em

obscrvância ao interesse público primário e à proteção da saúde coletiva.

Ressalte-se, por opoÍuno, que a situação emergencial ora enfrentada não decorre de ausência de

planejamento, desídia administrativa ou má gestão dos recursos públicos, mas sim de fato superveniente.

caracterizado pela inexecuçâo contratual da emprcsa anteriormentc contratad4 devidamente comprovada nos

autos por meio de relatórios técnicos e notilicações Íbrmais. f
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Dessa forma, afasta-se qualquer hipótese de responsabilização dos agentes públicos, nos termos do art. 75, §6o
da Lei n' 14.13112021e do art.3', §6o do Decreto Municipal n'14212024.

Foram observados, ainda, todos os elementos indispensáveis à validade da contratação diret4 dentre os quais
se destacam:

F A caracterização da necessidade administrativa e da situação emergencial;
) A elaboração do Termo de Referência com definição clara do objeto;
) A estimativa de despesa devidamente fundamentada;
) A emissão de parecer técnico atestando a viabilidade da proposta;
) A comprovação do atendimento aos requisitos de habilitaçâo;
D Â justificativa da escolha do contratadot
) A demonstração da compatibilidade do preço com o mercado;
) A adequação orçamentif ia da despesa;
) A previsão de formalização do instrumeÍlto contratual.

../, No tocante à escolha da empresa CR SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA, verificou-se que esta

apresentou a proposta mais vantajosa para a Administração, aliando compatibilidade de preços, capacidade

técnica comprovada e aptidão para execução imediata do objeto, requisitos cssenciais no cont€xto de
contratação emergencial.

Ademais, não foram identificados quaisquer impedimentos legâis à contralâção, tendo sido observados os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, que regem a
Administração Pública.

Cumpre destacar que a contratação emergencial ora proposta possui caráter temporário, excepcional e

estritamente necessiirio à superação da situação onergencial. devendo a Administração adotar, paralelamente,
as medidas cabíveis para a realização do procedimanto licitarório regular, nos termos da legislação vigente.

Itabaianinha/SE. 24 de abril de 2026
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Por todo o exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à contratação direta. por dispensa de licitação,
com fundamento no aÍ. 75, inciso Vlll, da Lei n' 14.13312021. opinando pelo regular prosseguimento do
feito, com a consequente autorização da autoridade competente para a tbrmalizagão do contrato
administrativo.


